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  Sessão Ordinária
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PAUTA CâMARA MUNCIPAL DE MARACAJU

ABERTURA DA SESSÃO

15ª SESSÃO ORDINÁRIA 11/05/2026

PRESIDENTE: EM NOME DA LIBERDADE E DA DEMOCRACIA, ROGANDO A PROTEÇÃO DE DEUS,
DECLARO ABERTA A 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO LEGISLATIVO DE 2026.
 
PRESIDENTE: PASSO A PALAVRA AO VEREADOR SECRETARIO ROBERT GUSTAVO ZIEMANN
PARA REALIZAR A CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES, PARA A VERIFICAÇÃO E
CONFIRMAÇÃO DA PRESENÇA, NO SENTIDO DE ATINGIR O QUORUM LEGAL NA REALIZAÇÃO DA
PRESENTE SESSÃO.
 
PRESIDENTE: PASSO A PALAVRA AO VEREADOR SECRETÁRIO, ROBERT GUSTAVO ZIEMANN,
PARA LEITURA DO EXPEDIENTE CONSTANTE DESTA SESSÃO.
 
PRESIDENTE: DOU INICIO AO PEQUENO EXPEDIENTE, ONDE O VEREADOR INSCRITO TEM USO DA
PALAVRA POR CINCO MINUTOS, NÃO SENDO PERMITIDO APARTE.
 
PRESIDENTE: DOU INCIO AO GRANDE EXPEDIENTE, ONDE O VEREADOR INSCRITO TEM O USO
DA PALAVRA POR DEZ MINUTOS, SENDO PERMITIDO APARTE.
 
PRESIDENTE: ANTES DO INICIO DA ORDEM DO DIA PASSO A PALAVRA AO VEREADOR
SECRETARIO ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, PARA A VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS
SENHORES VEREADORES, DANDO SEGUIMENTO A PRESENTE SESSÃO.
 
PRESIDENTE: DOU INÍCIO À ORDEM DO DIA, ONDE COLOCO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO TODAS
AS SOLICITAÇÕES E REQUERIMENTOS CONSTANTES DESSA SESSÃO.
   

ORDEM DO DIA

INDICAÇÃO 79/2025 - ROBERT ZIEMANN

O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO, SOLICITA O ENVIO DE INDICAGDO, COM BASE NAS
NECESSIDADES DA POPULAÇÃO LOCAL, SOLICITANDO A EXTENSÃO DA REDE ELÉTRICA DE
BAIXA TENSÃO NA RUA ELISA GONZAGA, NO BAIRRO ALTO SAN RAPHAEL, DESTE
MUNICIPIO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 10/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO À EMPRESA DISK SISTEMA TELECOM MARACAJU.
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CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA, E DESTE MODO ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE
PARABENIZAÇÃO À EMPRESA DISK SISTEMA TELECOM MARACAJU, EM RECONHECIMENTO
AO ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO VOLTADA À DISPONIBILIZAÇÃO DE INTERNET NA
PRAÇA DO DISTRITO DE VISTA ALEGRE, CONTRIBUINDO PARA O ACESSO À CONECTIVIDADE
E À INCLUSÃO DIGITAL DA COMUNIDADE LOCAL. PARABENIZAR É RECONHECER
INICIATIVAS QUE GERAM BENEFÍCIOS CONCRETOS À POPULAÇÃO, E NESTE CONTEXTO
DESTACA-SE A SENSIBILIDADE DA EMPRESA EM ATENDER DEMANDA IMPORTANTE PARA
OS MORADORES DE VISTA ALEGRE, AMPLIANDO O ACESSO À INTERNET EM ESPAÇO
PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA, ASSIM COMO JÁ OCORREU EM OUTROS PONTOS DO MUNICÍPIO.
A INSTALAÇÃO DE CONECTIVIDADE EM LOCAL PÚBLICO REPRESENTA AVANÇO NA
INCLUSÃO DIGITAL, NO ACESSO À INFORMAÇÃO, NA COMUNICAÇÃO E NA VALORIZAÇÃO
DOS ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA, BENEFICIANDO CRIANÇAS, JOVENS,
FAMÍLIAS E TODA A POPULAÇÃO DO DISTRITO. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO REPRESENTA
O RECONHECIMENTO PÚBLICO DESTA CASA LEGISLATIVA À CONTRIBUIÇÃO PRESTADA
PELA EMPRESA DISQUE SISTEMA AO MUNICÍPIO DE MARACAJU E, EM ESPECIAL, À
COMUNIDADE DE VISTA ALEGRE. SEM MAIS, APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR
PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 80/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: CRIAÇÃO DE UMA FEIRA NO DISTRITO DE VISTA ALEGRE EM ESPAÇO ADEQUADO
NA PRAÇA CENTRAL. O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA
EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE
APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR
INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SOLICITANDO ESTUDOS E PROVIDÊNCIAS PARA A CRIAÇÃO
DE UMA FEIRA NO DISTRITO DE VISTA ALEGRE, EM ESPAÇO ADEQUADO NA PRAÇA LOCAL.
A PRESENTE SOLICITAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE FOMENTAR A GERAÇÃO
DE RENDA PARA OS MORADORES DO DISTRITO, BEM COMO CRIAR UM AMBIENTE DE
CONVIVÊNCIA SOCIAL, LAZER E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA LOCAL, NOS MOLDES DA
FEIRA JÁ CONSOLIDADA NA PRAÇA CENTRAL DE MARACAJU. RESSALTA-SE QUE O DISTRITO
DE VISTA ALEGRE POSSUI POTENCIAL PARA DESENVOLVER ATIVIDADE SEMELHANTE,
PERMITINDO QUE PEQUENOS EMPREENDEDORES, PRODUTORES E COMERCIANTES LOCAIS
ENCONTREM ESPAÇO ORGANIZADO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E
DEMAIS ITENS, MOVIMENTANDO A ECONOMIA DA COMUNIDADE. ALÉM DISSO, A CRIAÇÃO
DE UMA FEIRA LOCAL CONTRIBUIRÁ PARA FORTALECER O CUIDADO COM A PRAÇA,
INCENTIVAR A PRESENÇA DAS FAMÍLIAS EM ESPAÇO PÚBLICO E CRIAR UM MOMENTO
ESPECÍFICO DE CONFRATERNIZAÇÃO, CONVIVÊNCIA E VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE DO
DISTRITO. DIANTE DISSO, SOLICITA-SE A ANÁLISE DA VIABILIDADE DA IMPLANTAÇÃO DA
REFERIDA FEIRA, COM DEFINIÇÃO DE LOCAL, PERIODICIDADE, ESTRUTURA E APOIO
NECESSÁRIO AO SEU FUNCIONAMENTO. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO
ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE RESPOSTA.
APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E
DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

REQUERIMENTO 47/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: ADEQUAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO MUNICÍPIO, EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE. O VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
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REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR REQUERIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COM CÓPIA À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SOLICITANDO
PROVIDÊNCIAS QUANTO À ADEQUAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOS ASSISTENTES SOCIAIS
DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE. A PRESENTE
SOLICITAÇÃO DECORRE DE DISCUSSÃO QUE VEM SENDO TRAVADA HÁ ALGUM TEMPO
NESTA CASA DE LEIS, DIANTE DA NECESSIDADE DE ASSEGURAR AOS PROFISSIONAIS DO
SERVIÇO SOCIAL O CUMPRIMENTO DA JORNADA LEGALMENTE ESTABELECIDA, EM
OBSERVÂNCIA AOS DIREITOS DA CATEGORIA E AO COMPROMISSO ANTERIORMENTE
ASSUMIDO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. RESSALTA-SE QUE A
REGULAMENTAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOS ASSISTENTES SOCIAIS ENCONTRA RESPALDO
EM LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA, RAZÃO PELA QUAL SE TORNA NECESSÁRIA A
ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS PARA GARANTIR A EFETIVA
IMPLEMENTAÇÃO DESSA ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACAJU. DESTACA-
SE AINDA A RELEVÂNCIA DO SERVIÇO PRESTADO POR ESSES PROFISSIONAIS,
ESPECIALMENTE JUNTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, O QUE EXIGE
VALORIZAÇÃO INSTITUCIONAL, RESPEITO ÀS NORMAS LEGAIS E CONDIÇÕES ADEQUADAS
DE TRABALHO. DIANTE DISSO, REQUER-SE QUE SEJAM INFORMADAS E ADOTADAS AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA ASSEGURAR AOS ASSISTENTES SOCIAIS DO MUNICÍPIO A
JORNADA LEGALMENTE PREVISTA, COM A DEVIDA IMPLEMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
MATÉRIA. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA
SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE RESPOSTA. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA
REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 81/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: CRIAÇÃO DE CENTRO OU PONTO DE APOIO PSICOLÓGICO PARA OS SERVIDORES
MUNICIPAIS. O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA
CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE
APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR
INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM CÓPIA AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO A
CRIAÇÃO DE UM CENTRO OU PONTO DE REFERÊNCIA PARA APOIO PSICOLÓGICO AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NO AUMENTO DAS
SITUAÇÕES RELACIONADAS À ANSIEDADE, DEPRESSÃO E ESGOTAMENTO EMOCIONAL
ENTRE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE EM SETORES DE GRANDE
DEMANDA DE ATENDIMENTO, O QUE TEM GERADO AFASTAMENTOS E IMPACTOS
SIGNIFICATIVOS NA SAÚDE MENTAL DOS TRABALHADORES. RESSALTA-SE QUE MUITOS
SERVIDORES ENCONTRAM DIFICULDADE EM ACESSAR ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE
FORMA MAIS DIRECIONADA, UMA VEZ QUE OS SERVIÇOS JÁ EXISTENTES TAMBÉM
ATENDEM A POPULAÇÃO EM GERAL, O QUE POR VEZES DIFICULTA A CRIAÇÃO DE UMA
REDE ESPECÍFICA DE APOIO AOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO PÚBLICO. DESTACA-SE A
IMPORTÂNCIA DA CRIAÇÃO DE UMA REDE DE APOIO PSICOLÓGICO VOLTADA AOS
SERVIDORES, COMO MEDIDA DE PROMOÇÃO À SAÚDE MENTAL, PREVENÇÃO DE
AFASTAMENTOS E VALORIZAÇÃO FUNCIONAL. DIANTE DISSO, TORNA-SE NECESSÁRIA A
CRIAÇÃO DE ESTRUTURA OU REFERÊNCIA ESPECÍFICA PARA ACOLHIMENTO, ESCUTA,
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIDORES QUE ENFRENTAM SITUAÇÕES DE
SOFRIMENTO EMOCIONAL E PSICOLÓGICO DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE SUAS
FUNÇÕES. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA
SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE
PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 82/2026 - ROBERT ZIEMANN
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ASSUNTO: CRIAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS, COM
UTILIZAÇÃO PRIORITÁRIA NO COMÉRCIO LOCAL DE MARACAJU E INCLUSÃO DE POSTOS DE
COMBUSTÍVEL DO MUNICÍPIO O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO
NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E
DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA,
ENCAMINHAR INDICAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, COM CÓPIA
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SUGERINDO A ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA
A CRIAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO DESTINADO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, NOS
MOLDES JÁ ADOTADOS PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL, COM UTILIZAÇÃO
PRIORITÁRIA OU EXCLUSIVAMENTE NO COMÉRCIO LOCAL DE MARACAJU, INCLUINDO
ESTUDO PARA INSERÇÃO DOS POSTOS DE COMBUSTÍVEL DO MUNICÍPIO NA PLATAFORMA
CORRESPONDENTE. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE
VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DA CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO QUE CONTRIBUA DIRETAMENTE PARA MELHORIA DE SUA QUALIDADE DE VIDA,
BEM COMO NO FORTALECIMENTO DA ECONOMIA LOCAL, AO DIRECIONAR OS RECURSOS
PARA CIRCULAÇÃO DENTRO DO PRÓPRIO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A
IMPLEMENTAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO JÁ É UMA REALIDADE NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL, DEMONSTRANDO VIABILIDADE ADMINISTRATIVA E IMPACTO POSITIVO TANTO
PARA OS SERVIDORES QUANTO PARA O COMÉRCIO LOCAL, PODENDO SERVIR COMO
MODELO PARA AMPLIAÇÃO DO BENEFÍCIO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO. ALÉM
DISSO, AO VINCULAR A UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO PRIORITARIAMENTE AO COMÉRCIO
LOCAL, EVITA-SE A EVASÃO DE RECURSOS, GARANTINDO QUE OS VALORES INVESTIDOS
PELO MUNICÍPIO RETORNEM EM FORMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, GERAÇÃO DE
RENDA E FORTALECIMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE MARACAJU. DA
MESMA FORMA, DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DE INCLUSÃO DOS POSTOS DE
COMBUSTÍVEL SEDIADOS NO MUNICÍPIO ENTRE OS ESTABELECIMENTOS APTOS A RECEBER
O BENEFÍCIO, AMPLIANDO SUA FUNCIONALIDADE E FORTALECENDO MAIS UM SEGMENTO
RELEVANTE DA ECONOMIA LOCAL. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DO
VALE ALIMENTAÇÃO COMO POLÍTICA PÚBLICA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR, ALIADA AO
FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO LOCAL E À CIRCULAÇÃO DE RECURSOS NO MUNICÍPIO.
DIANTE DISSO, A PRESENTE INDICAÇÃO VISA CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA
POLÍTICA PÚBLICA PERMANENTE, QUE UNA VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO
ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 83/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE CIRCULAR EM DIAS DE FERIADO E
PONTO FACULTATIVO, BEM COMO À PERMANÊNCIA DE ATENDIMENTO NO POSTO DE SAÚDE
CENTRAL NESSAS DATAS. O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA
EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE
APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA,
ENCAMINHAR REQUERIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM CÓPIA
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
DE MARACAJU/MS, SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS QUANTO À MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE CIRCULAR EM DIAS DE FERIADO E PONTO FACULTATIVO, BEM COMO À
PERMANÊNCIA DE ATENDIMENTO NO POSTO DE SAÚDE CENTRAL NESSAS DATAS. A
PRESENTE SOLICITAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE DE SERVIÇOS ESSENCIAIS À POPULAÇÃO, MESMO EM PERÍODOS DE PONTO
FACULTATIVO OU FERIADOS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TRANSPORTE
COLETIVO URBANO E AO ATENDIMENTO BÁSICO DE SAÚDE. RESSALTA-SE QUE, NESSAS
OCASIÕES, DIVERSOS TRABALHADORES CONTINUAM EXERCENDO NORMALMENTE SUAS
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ATIVIDADES, A EXEMPLO DE EMPREGADAS DOMÉSTICAS E DEMAIS PROFISSIONAIS QUE
DEPENDEM DO TRANSPORTE CIRCULAR PARA SEU DESLOCAMENTO, RAZÃO PELA QUAL A
SUSPENSÃO TOTAL DO SERVIÇO ACABA GERANDO PREJUÍZOS E DIFICULDADES À
POPULAÇÃO. DA MESMA FORMA, ENTENDE-SE NECESSÁRIA A MANUTENÇÃO, AO MENOS,
DO POSTO DE SAÚDE CENTRAL EM FUNCIONAMENTO DURANTE FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS, A FIM DE EVITAR A SUPERLOTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL,
ESPECIALMENTE EM SITUAÇÕES DE MENOR COMPLEXIDADE, COMO RENOVAÇÃO DE
RECEITAS, ORIENTAÇÕES BÁSICAS E ATENDIMENTOS QUE PODERIAM SER RESOLVIDOS
COM MAIOR AGILIDADE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA DIANTE DISSO, REQUER-SE QUE A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ESTUDE E ADOTE MECANISMOS PARA GARANTIR A
CONTINUIDADE DESSES SERVIÇOS, AINDA QUE DE FORMA REDUZIDA OU ESCALONADA, A
FIM DE ATENDER ADEQUADAMENTE A POPULAÇÃO E EVITAR PREJUÍZOS AO
FUNCIONAMENTO DA CIDADE. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR
PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE RESPOSTA. APROVEITO A
OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA
CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 84/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE VISTA ALEGRE O
VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR
UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR INDICAÇÃO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO A REALIZAÇÃO DE REFORMA DA QUADRA
POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE VISTA ALEGRE. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE
EM PEDIDO APRESENTADO POR MORADORES DO DISTRITO E REFORÇADO POR LIDERANÇA
LOCAL, DIANTE DA NECESSIDADE DE REVITALIZAÇÃO DA QUADRA EXISTENTE EM VISTA
ALEGRE, ESPECIALMENTE APÓS OS RECENTES INVESTIMENTOS REALIZADOS NA PRAÇA
CENTRAL E EM SEU ENTORNO. RESSALTA-SE QUE A REGIÃO RECEBEU IMPORTANTES
MELHORIAS ESTRUTURAIS, COM REFORMA DA PRAÇA, ORGANIZAÇÃO URBANA, PINTURA E
DEMAIS INTERVENÇÕES QUE VALORIZARAM O ESPAÇO PÚBLICO. CONTUDO, A QUADRA
POLIESPORTIVA LOCALIZADA NAQUELE MESMO CONTEXTO AINDA DEMANDA ATENÇÃO E
REFORMA, A FIM DE ACOMPANHAR O PADRÃO DE INVESTIMENTO JÁ REALIZADO E
OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DE USO À COMUNIDADE. A QUADRA CONSTITUI ESPAÇO
RELEVANTE PARA A PRÁTICA ESPORTIVA, CONVIVÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES RECREATIVAS E COMUNITÁRIAS, SENDO ESSENCIAL SUA ADEQUADA
CONSERVAÇÃO PARA ATENDER CRIANÇAS, JOVENS E FAMÍLIAS DO DISTRITO. DESTACA-SE
A NECESSIDADE DE REVITALIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DE VISTA ALEGRE, A FIM
DE INTEGRAR O ESPAÇO À NOVA ESTRUTURA URBANA JÁ ENTREGUE À COMUNIDADE. SEM
MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS
NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR
PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 85/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DO ASSENTAMENTO CANTA GALO E
RECOLOCAÇÃO DO BEBEDOURO. O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO
NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E
DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA,
ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
MARACAJU/MS, SUGERINDO A REALIZAÇÃO DE REFORMA NO POSTO DE SAÚDE DO
ASSENTAMENTO CANTA GALO, BEM COMO A RECOLOCAÇÃO DO BEBEDOURO DA UNIDADE.
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A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE EM PEDIDO APRESENTADO POR MORADORES DO
ASSENTAMENTO CANTAGALO, QUE RELATARAM A NECESSIDADE DE MELHORIAS
ESTRUTURAIS NA UNIDADE DE SAÚDE LOCAL, A FIM DE PROPORCIONAR MELHORES
CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE. RESSALTA-SE, AINDA, QUE O BEBEDOURO
EXISTENTE NO LOCAL FOI RETIRADO PARA CONSERTO E NÃO FOI RECOLOCADO,
CAUSANDO TRANSTORNOS AOS USUÁRIOS E SERVIDORES DA UNIDADE, MOTIVO PELO
QUAL SE FAZ NECESSÁRIA PROVIDÊNCIA IMEDIATA PARA RESTABELECER ESSE ITEM
BÁSICO DE USO COLETIVO. DIANTE DISSO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE
AVALIAÇÃO TÉCNICA DA ESTRUTURA DO POSTO DE SAÚDE, COM ADOÇÃO DAS
INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, BEM COMO A REINSTALAÇÃO DO BEBEDOURO,
GARANTINDO AMBIENTE MAIS ADEQUADO, FUNCIONAL E DIGNO À POPULAÇÃO ATENDIDA.
SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA,
FICAMOS NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR
PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 86/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: NECESSIDADE DE REFORÇO NO QUADRO DE SERVIÇOS GERAIS E APOIO À
LIMPEZA NOS SETORES PÚBLICOS MUNICIPAIS O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN,
COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA
DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS
DESTA, ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, COM
CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO
A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS QUANTO AO REFORÇO DE PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS
GERAIS E APOIO À LIMPEZA EM UNIDADES E SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. A
PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE EM RELATOS RECEBIDOS DE SERVIDORES DE
DIFERENTES SETORES, DANDO CONTA DE QUE HÁ LOCAIS ONDE NÃO HÁ NÚMERO
SUFICIENTE DE PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA LIMPEZA E MANUTENÇÃO BÁSICA
DOS ESPAÇOS, SITUAÇÃO QUE VEM OCASIONANDO SOBRECARGA DE FUNÇÕES E
PREJUÍZOS À ROTINA ADMINISTRATIVA E ESCOLAR. RESSALTA-SE QUE FORAM APONTADOS
CASOS EM QUE PROFESSORES ESTARIAM SENDO COMPELIDOS A REALIZAR LIMPEZA DE
SALAS DE AULA POR AUSÊNCIA DE PESSOAL DE APOIO, O QUE EVIDENCIA A NECESSIDADE
URGENTE DE REORGANIZAÇÃO E REFORÇO DA ESTRUTURA MÍNIMA DE FUNCIONAMENTO
NAS UNIDADES PÚBLICAS. DESTACA-SE QUE A GARANTIA DE AMBIENTE LIMPO, ADEQUADO
E FUNCIONAL DEPENDE DA EXISTÊNCIA DE EQUIPE DE APOIO SUFICIENTE, NÃO SENDO
RAZOÁVEL TRANSFERIR ESSA ATRIBUIÇÃO A PROFISSIONAIS DE OUTRAS ÁREAS. DIANTE
DISSO, TORNA-SE NECESSÁRIA A ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA SUPRIR A
CARÊNCIA EXISTENTE, ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS
SERVIDORES E ATENDIMENTO MAIS ADEQUADO À POPULAÇÃO. SEM MAIS, NA CERTEZA DE
PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 11/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO AO CTG MARACAJU ESPECIALMENTE POR MEIO DO
PROJETO MIRIM. CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR
ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA, E DESTE MODO ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE
PARABENIZAÇÃO AO CTG DE MARACAJU, EM RECONHECIMENTO AO RELEVANTE TRABALHO
CULTURAL E SOCIAL DESENVOLVIDO NO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE POR MEIO DO
PROJETO MIRIM, VOLTADO À FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DAS CRIANÇAS. PARABENIZAR É
RECONHECER INICIATIVAS QUE PRESERVAM TRADIÇÕES, FORTALECEM VALORES E
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PROMOVEM PERTENCIMENTO COMUNITÁRIO, E NESTE CONTEXTO DESTACA-SE O
TRABALHO DESEMPENHADO PELO CTG JUNTO ÀS CRIANÇAS E FAMÍLIAS MARACAJUENSES,
INCENTIVANDO A CULTURA TRADICIONALISTA, A CONVIVÊNCIA SOCIAL E A FORMAÇÃO
CIDADÃ. RESSALTA-SE, EM ESPECIAL, A IMPORTÂNCIA DO PROJETO MIRIM, QUE VEM
SENDO DESENVOLVIDO COM DEDICAÇÃO E COMPROMISSO, PROPORCIONANDO ÀS
CRIANÇAS OPORTUNIDADE DE INSERÇÃO CULTURAL, APRENDIZADO E FORTALECIMENTO
DA IDENTIDADE REGIONAL, MERECENDO, POR ISSO, O RECONHECIMENTO PÚBLICO DESTA
CASA LEGISLATIVA. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO REPRESENTA A JUSTA HOMENAGEM
INSTITUCIONAL AO CTG DE MARACAJU PELO EMPENHO E PELA CONTRIBUIÇÃO PRESTADA À
COMUNIDADE, ESPECIALMENTE ÀS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO PROJETO MIRIM. SEM
MAIS, APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E
DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

REQUERIMENTO 48/2026 - DIOGO FRIZZO

EMENTA: EXMO. SR. PRESIDENTE, O VEREADOR DIOGO FRIZZO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, VEM, RESPEITOSAMENTE, REQUERER A VOSSA
EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE O PRESENTE REQUERIMENTO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU-MS E À GEMUTRAN (GERÊNCIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO), COM CÓPIA À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, SE
NECESSÁRIO, SOLICITANDO INFORMAÇÕES ACERCA DA ATIVAÇÃO DO SEMÁFORO
LOCALIZADO NO CRUZAMENTO DA RUA CIRCULAR COM A RUA JOAQUIM MURTINHO, NO
BAIRRO VILA JUQUITA.

REQUERIMENTO 49/2026 - DIOGO FRIZZO

EMENTA: EXMO. SR. PRESIDENTE, O VEREADOR DIOGO FRIZZO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, VEM, RESPEITOSAMENTE, REQUERER A VOSSA
EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE O PRESENTE REQUERIMENTO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU-MS, COM CÓPIA À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
E URBANISMO E À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SOLICITANDO INFORMAÇÕES
ACERCA DA REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO DISTRITO DE VISTA
ALEGRE.

INDICAÇÃO 87/2026 - DIOGO FRIZZO

EXMO. SR. PRESIDENTE, O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE SOLICITA O ENVIO DA
PRESENTE INDICAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
MARACAJU/MS, COM CÓPIA À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PARA QUE SEJA
REALIZADO ESTUDO TÉCNICO ACERCA DO TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO,
CONTEMPLANDO A ANÁLISE DAS ROTAS EXISTENTES, PONTOS DE PARADA E COBERTURA
ATUAL DO SERVIÇO.

INDICAÇÃO 88/2026 - BRUNO BARROS

AUTOR: VEREADOR BRUNO BARROS OSSUNA ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA DAS
VIAS PÚBLICAS INDICO À MESA, NA FORMA REGIMENTAL, QUE SEJA ENCAMINHADO
EXPEDIENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA NAS SEGUINTES VIAS: RUA AURORA E RUA SEBASTIÃO
ESTANISLAU.
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REQUERIMENTO 50/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO DA CONCHA ACÚSTICA DA
PRAÇA CENTRAL, INTERDITADA PELO CORPO DE BOMBEIROS, E PROVIDÊNCIAS PARA SUA
REGULARIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO À COMUNIDADE O VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN,
COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA
DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS
DESTA, ENCAMINHAR REQUERIMENTO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SOLICITANDO INFORMAÇÕES ACERCA DA ATUAL SITUAÇÃO
DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA CENTRAL, ESPECIALMENTE QUANTO AOS MOTIVOS DE
SUA INTERDIÇÃO, ÀS EXIGÊNCIAS APONTADAS PELO CORPO DE BOMBEIROS E AO
ANDAMENTO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA SUA REGULARIZAÇÃO. A PRESENTE
SOLICITAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA IMPORTÂNCIA DO REFERIDO ESPAÇO PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, COMUNITÁRIOS E INSTITUCIONAIS NO MUNICÍPIO
DE MARACAJU, ESPECIALMENTE CONSIDERANDO QUE A PRAÇA CENTRAL RECEBE DIVERSAS
AÇÕES AO LONGO DO ANO E DEVERÁ SEDIAR EVENTOS RELEVANTES NO SEGUNDO
SEMESTRE. RESSALTA-SE QUE A CONCHA ACÚSTICA ENCONTRA-SE ISOLADA E, SEGUNDO
INFORMAÇÕES, INTERDITADA PELO CORPO DE BOMBEIROS, SITUAÇÃO QUE GERA
PREOCUPAÇÃO QUANTO À UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO EM EVENTOS FUTUROS, COMO A
TRADICIONAL FESTA DO MILHO E OUTRAS ATIVIDADES CULTURAIS REALIZADAS NO
MUNICÍPIO. DIANTE DISSO, FAZ-SE NECESSÁRIO QUE O PODER PÚBLICO INFORME QUAIS
PROVIDÊNCIAS JÁ FORAM ADOTADAS, QUAIS PENDÊNCIAS AINDA EXISTEM E QUAL A
PREVISÃO PARA QUE O ESPAÇO SEJA REGULARIZADO E NOVAMENTE DISPONIBILIZADO À
COMUNIDADE MARACAJUENSE. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE CELERIDADE NA
REGULARIZAÇÃO DA CONCHA ACÚSTICA, A FIM DE GARANTIR A UTILIZAÇÃO SEGURA DO
ESPAÇO PÚBLICO E A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO. SEM
MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS
NO AGUARDO DE RESPOSTA. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS
DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 12/2026 - ROBERT ZIEMANN

CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO AO
ADMINISTRADOR BEN HUR SÓCRATES SALOMÃO TEIXEIRA DE SOUZA, PELO RECEBIMENTO
DE MEDALHA E CERTIFICADO CONCEDIDOS PELO CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
(CFA) E PELO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL
(CRA/MS), EM COMEMORAÇÃO AOS 60 ANOS DA REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO DE
ADMINISTRADOR NO BRASIL, BEM COMO PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À
ADMINISTRAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE MARACAJU. PARABENIZAR É
RECONHECER TRAJETÓRIAS PROFISSIONAIS MARCADAS POR DEDICAÇÃO, COMPETÊNCIA E
COMPROMISSO COM A SOCIEDADE, E NESTE CONTEXTO DESTACA-SE O TRABALHO
DESENVOLVIDO PELO SR. BEN HUR SÓCRATES SALOMÃO TEIXEIRA DE SOUZA, QUE AO
LONGO DE SUA TRAJETÓRIA TEM CONTRIBUÍDO DE FORMA SIGNIFICATIVA COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE MARACAJU.
RESSALTA-SE, AINDA, SUA IMPORTANTE CONTRIBUIÇÃO NA IDEALIZAÇÃO DO PROJETO DE
LEI QUE RESULTOU NA CRIAÇÃO DO DIA DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MARACAJU,
INICIATIVA APROVADA POR ESTA CASA DE LEIS E QUE REPRESENTA VALORIZAÇÃO
INSTITUCIONAL AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA. DESTACA-SE QUE ESTA HOMENAGEM
TAMBÉM SE ESTENDE A TODOS OS ADMINISTRADORES QUE CONTRIBUEM PARA O
DESENVOLVIMENTO DE MARACAJU E DO BRASIL. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO
REPRESENTA O RECONHECIMENTO PÚBLICO DESTA CASA LEGISLATIVA AO SR. BEN HUR
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SÓCRATES SALOMÃO TEIXEIRA DE SOUZA, POR SUA TRAJETÓRIA, DEDICAÇÃO E
CONTRIBUIÇÃO À VALORIZAÇÃO DA PROFISSÃO DE ADMINISTRADOR. SEM MAIS,
APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E
DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 13/2026 - ROBERT ZIEMANN

CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA, E DESTE MODO ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE
PARABENIZAÇÃO AO SR. WILLIAM XANDÓ ANDRADE HEISS, EM RECONHECIMENTO AO
EMPENHO E À IMPORTANTE INICIATIVA DESENVOLVIDA POR MEIO DA ESCOLA DO AGRO,
ESPECIALMENTE PELA DISPONIBILIZAÇÃO DE BOLSAS PARA CURSOS VOLTADOS AOS
ACADÊMICOS DE AGRONOMIA. PARABENIZAR É RECONHECER AÇÕES QUE GERAM
OPORTUNIDADE E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, DESTACANDO-SE A INICIATIVA DO
SR. WILLIAM XANDÓ, QUE, POR MEIO DA ESCOLA DO AGRO, ATENDEU DEMANDA
APRESENTADA PARA BENEFICIAR ACADÊMICOS DO CURSO DE AGRONOMIA DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS. RESSALTA-SE QUE OS
CURSOS PROMOVIDOS ENTRE OS DIAS 25 E 28 DE MAIO POSSIBILITARÃO AOS
ACADÊMICOS CONTATO DIRETO COM CONHECIMENTOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIAS
VOLTADAS AO CAMPO, CONTRIBUINDO PARA SUA FORMAÇÃO PRÁTICA. ALÉM DISSO,
DESTACA-SE QUE OS MAQUINÁRIOS UTILIZADOS NO SHOWTEC SERÃO DISPONIBILIZADOS
À ESCOLA DO AGRO, PERMITINDO ACESSO A EQUIPAMENTOS MODERNOS E EXPERIÊNCIAS
TÉCNICAS RELEVANTES. DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DA INICIATIVA PARA A FORMAÇÃO
DOS ACADÊMICOS, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO PRÁTICA E APROXIMAÇÃO COM AS
DEMANDAS DO CAMPO. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO REPRESENTA O RECONHECIMENTO
PÚBLICO DESTA CASA LEGISLATIVA AO SR. WILLIAM XANDÓ, PELA SENSIBILIDADE,
EMPENHO E CONTRIBUIÇÃO À FORMAÇÃO DOS FUTUROS PROFISSIONAIS DO
AGRONEGÓCIO EM MARACAJU. SEM MAIS, APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR
PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

REQUERIMENTO 51/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AGILIDADE NA REGULARIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DAS EMENDAS
IMPOSITIVAS DESTINADAS ÀS ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE MARACAJU O VEREADOR
ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR REQUERIMENTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
DE MARACAJU/MS, SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS E MAIOR AGILIDADE QUANTO AOS
TRÂMITES ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS ÀS EMENDAS IMPOSITIVAS DESTINADAS ÀS
ENTIDADES DO MUNICÍPIO. A PRESENTE SOLICITAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE
DE GARANTIR CELERIDADE NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS JÁ DESTINADOS ÀS ENTIDADES,
CONSIDERANDO QUE MUITAS DELAS DEPENDEM DIRETAMENTE DESSES VALORES PARA
MANUTENÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, PAGAMENTO DE COLABORADORES E CONTINUIDADE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. RESSALTA-SE QUE AS ENTIDADES
DESEMPENHAM PAPEL ESSENCIAL NO MUNICÍPIO, ATUANDO EM ÁREAS SENSÍVEIS E DE
GRANDE IMPACTO SOCIAL, RAZÃO PELA QUAL EVENTUAIS ATRASOS NA TRAMITAÇÃO
DOCUMENTAL E FINANCEIRA PODEM COMPROMETER O ATENDIMENTO AOS BENEFICIÁRIOS
E GERAR DIFICULDADES ADMINISTRATIVAS SIGNIFICATIVAS. CONFORME MENCIONADO EM
PLENÁRIO, HÁ ENTIDADES QUE ENFRENTAM DIFICULDADES CONCRETAS EM RAZÃO DA
DEMORA NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS, INCLUSIVE COM IMPACTO DIRETO NO
PAGAMENTO DE SALÁRIOS E NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS. DESTACA-SE
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A NECESSIDADE DE MAIOR CELERIDADE NA TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS,
GARANTINDO QUE OS RECURSOS CHEGUEM ÀS ENTIDADES EM TEMPO HÁBIL E POSSAM
CUMPRIR SUA FINALIDADE SOCIAL. DIANTE DISSO, REQUER-SE QUE SEJAM PRESTADAS
INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DOS PROCESSOS RELACIONADOS ÀS EMENDAS
IMPOSITIVAS, BEM COMO QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA
AGILIZAR SUA REGULARIZAÇÃO E EFETIVA LIBERAÇÃO. SEM MAIS, NA CERTEZA DE
PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
RESPOSTA. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 14/2026 - ROBERT ZIEMANN

CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO AO ROTARY
CLUB DE MARACAJU, EM RECONHECIMENTO AO RELEVANTE TRABALHO SOCIAL
DESENVOLVIDO NO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE POR MEIO DAS AÇÕES VOLTADAS AO
BANCO DE CADEIRAS DE RODAS E DEMAIS INICIATIVAS DE APOIO À COMUNIDADE
MARACAJUENSE. PARABENIZAR É RECONHECER INSTITUIÇÕES QUE ATUAM EM BENEFÍCIO
DA SOCIEDADE, DESTACANDO-SE O TRABALHO DO ROTARY CLUB DE MARACAJU, QUE HÁ
ANOS CONTRIBUI COM AÇÕES SOCIAIS DE GRANDE RELEVÂNCIA, ATENDENDO FAMÍLIAS E
PESSOAS QUE NECESSITAM DE APOIO. RESSALTA-SE, EM ESPECIAL, A IMPORTÂNCIA DO
BANCO DE CADEIRAS DE RODAS, INICIATIVA QUE BENEFICIA DIRETAMENTE PESSOAS COM
DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO E ATENDE DEMANDAS DA COMUNIDADE. DESTACA-SE
AINDA QUE PARTE DOS RECURSOS DESTINADOS A ESSAS AÇÕES DECORRE DE INICIATIVAS
TRADICIONAIS PROMOVIDAS PELA ENTIDADE, COMO A FESTA DA LINGUIÇA, QUE ALIA
CULTURA E FINALIDADE SOCIAL. DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DO ROTARY CLUB DE
MARACAJU COMO ENTIDADE DE APOIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO REPRESENTA O RECONHECIMENTO PÚBLICO
DESTA CASA LEGISLATIVA AO ROTARY CLUB DE MARACAJU, PELO EMPENHO E
CONTRIBUIÇÃO PRESTADA AO MUNICÍPIO. SEM MAIS, APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA
REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 15/2026 - ROBERT ZIEMANN

CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA, E DESTE MODO ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE
PARABENIZAÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE MARACAJU, EM NOME DO SR. FABIANO
CESAR HEFLER, EXTENSIVA A TODA A EQUIPE, PELO RELEVANTE TRABALHO
DESENVOLVIDO EM PROL DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DE
SUAS FAMÍLIAS NO MUNICÍPIO. PARABENIZAR É RECONHECER AÇÕES QUE TRANSFORMAM
VIDAS E FORTALECEM POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCLUSÃO, DESTACANDO-SE O TRABALHO
DESENVOLVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE MARACAJU, QUE TEM PRESTADO
ATENDIMENTO, APOIO E CUIDADO ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E FAMÍLIAS QUE
CONVIVEM COM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. RESSALTA-SE A IMPORTÂNCIA DA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO E DA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PERMANENTES, COM DIAGNÓSTICO PRECOCE, ACESSO ÀS TERAPIAS E ACOMPANHAMENTO
CONTÍNUO DAS FAMÍLIAS. DESTACA-SE, AINDA, O EMPENHO DA EQUIPE DA ASSOCIAÇÃO,
QUE ATUA COM DEDICAÇÃO E SENSIBILIDADE, GARANTINDO ACOLHIMENTO E MELHORES
CONDIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO ÀS PESSOAS AUTISTAS NO MUNICÍPIO. DESTACA-SE A
IMPORTÂNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS AUTISTAS DE MARACAJU COMO ESPAÇO DE
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ACOLHIMENTO, INCLUSÃO E DEFESA DE DIREITOS. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO
REPRESENTA O RECONHECIMENTO PÚBLICO DESTA CASA LEGISLATIVA AO SR. FABIANO
HEFFLER E A TODA EQUIPE, PELO COMPROMISSO E CONTRIBUIÇÃO PRESTADA À
COMUNIDADE. SEM MAIS, APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE
ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 89/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA O FECHAMENTO PARCIAL DA AVENIDA
JOÃO PEDRO FERNANDES AOS FINAIS DE SEMANA, VISANDO A CRIAÇÃO DE ESPAÇO
SEGURO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS NA REGIÃO DA PRAÇA CENTRAL O VEREADOR
ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR INDICAÇÃO À GEMUTRAN – GERÊNCIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE MARACAJU, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
PARA O FECHAMENTO PARCIAL DA AVENIDA JOÃO PEDRO FERNANDES AOS FINAIS DE
SEMANA, ESPECIALMENTE EM TRECHO PRÓXIMO À PRAÇA CENTRAL, COM A FINALIDADE
DE CRIAR ESPAÇO SEGURO PARA A PRÁTICA DE BICICLETAS, PATINS, CAMINHADAS E
DEMAIS ATIVIDADES RECREATIVAS. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA
NECESSIDADE DE PROPORCIONAR MAIOR SEGURANÇA AOS JOVENS, CRIANÇAS E FAMÍLIAS
QUE FREQUENTAM A REGIÃO DA PRAÇA CENTRAL, ESPECIALMENTE AOS FINAIS DE
SEMANA, PERÍODO EM QUE HÁ GRANDE FLUXO DE PESSOAS E INTENSA UTILIZAÇÃO DO
ESPAÇO PARA LAZER. RESSALTA-SE QUE ATUALMENTE MUITOS JOVENS UTILIZAM A VIA
PÚBLICA PARA ANDAR DE BICICLETA, REALIZAR MANOBRAS E PRATICAR ATIVIDADES
RECREATIVAS, O QUE, DIANTE DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS, PODE GERAR RISCOS À
INTEGRIDADE FÍSICA DOS PRÓPRIOS PRATICANTES E DOS DEMAIS FREQUENTADORES DO
LOCAL. ALÉM DISSO, A PRAÇA CENTRAL CONFIGURA-SE COMO UM DOS PRINCIPAIS
PONTOS DE ENCONTRO DAS FAMÍLIAS MARACAJUENSES, SENDO ESSENCIAL A ADOÇÃO DE
MEDIDAS QUE CONCILIEM LAZER, CONVIVÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA. EXPERIÊNCIAS
SEMELHANTES JÁ SÃO ADOTADAS COM SUCESSO EM OUTRAS CIDADES, COMO NO PARQUE
DOS PODERES EM CAMPO GRANDE, ONDE O FECHAMENTO PARCIAL DE VIAS EM DIAS
ESPECÍFICOS PERMITE A UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS E
RECREATIVAS COM SEGURANÇA. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO
ORGANIZADO E SEGURO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS, GARANTINDO MAIOR
SEGURANÇA ÀS CRIANÇAS, JOVENS E FAMÍLIAS QUE FREQUENTAM A PRAÇA CENTRAL.
DIANTE DISSO, SOLICITA-SE QUE O ÓRGÃO COMPETENTE REALIZE ESTUDO DE VIABILIDADE
QUANTO AO FECHAMENTO PARCIAL DA REFERIDA VIA EM DIAS E HORÁRIOS ESPECÍFICOS,
COM A DEVIDA SINALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSITO E DEFINIÇÃO ADEQUADA DO
ESPAÇO A SER UTILIZADO PELA POPULAÇÃO. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO
ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 90/2026 - VILMAR LUIS DE OLIVEIRA

O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO, SOLICITA O ENVIO DE UMA INDICAÇÃO A SECRETARIA
DE OBRAS COM CÓPIA AO PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, JOSÉ MARCOS
CALDERAN, SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA RUA
FRANKLIN FERREIRA RIBEIRO, BEM COMO A LIMPEZA DO TERRENO LOCALIZADO AO LADO
DO CONDOMÍNIO Nº 2071, NO MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS.

INDICAÇÃO 91/2026 - VILMAR LUIS DE OLIVEIRA
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O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO, SOLICITA O ENVIO DE UM INDICAÇÃO AO GERENTE DA
UNIDADE DA SANESUL DE MARACAJU, COM CÓPIA À SECRETARIA DE OBRAS E AO PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, JOSÉ MARCOS CALDERAN, SOLICITANDO QUE SEJA
REALIZADO, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, O REPARO DE UM VAZAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL
NA RUA CARLINDA REZENDE, LOCALIZADA NA VILA JUQUITA, NESTE MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 92/2026 - DANIEL ESQUIVEL

O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO, SOLICITA UMA INDICAÇAO , QUE SEJA ENCAMINHADO
EXPEDIENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,SR. ADRIANA MAGRINI COM CÓPIA AO
PREFEITO MARCOS CALDERAN, QUE SEJA REALIZADA A REVITALIZAÇÃO COMPLETA DA
RODOVIÁRIA MUNICIPAL, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, MANUTENÇÃO
ESTRUTURAL E DEMAIS MELHORIAS NECESSÁRIAS PARA OFERECER MAIS CONFORTO,
SEGURANÇA E MELHORES CONDIÇÕES DE USO À POPULAÇÃO.

PROJETO DE LEI P.M.M - 8/2026 - PODER EXECUTIVO

Altera a Lei no 2.073, de 13 de abril de 2022.

O Prefeito do Município de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e
ele SANCIONA a seguinte Lei:
 

ALTERA A LEI NO 2.073, DE 13 DE ABRIL DE 2022. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARACAJU,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI C.M.M - 3/2026 - ROBERT ZIEMANN

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI C.M.M - 10/2026 - ROBERT ZIEMANN

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias, permissionárias ou
autorizadas de serviços de telecomunicações e internet que utilizem cabeamento
aéreo no Município de Maracaju realizarem a retirada, manutenção, organização e
identificação de fios e cabos, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

PÁGINA 12 DE 15

DOC: 

/documents/22693
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/62
/lawsProjects/34
/lawsProjects/34
/lawsProjects/34
/lawsProjects/34
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35
/lawsProjects/35


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS OU
AUTORIZADAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET QUE UTILIZEM CABEAMENTO
AÉREO NO MUNICÍPIO DE MARACAJU REALIZAREM A RETIRADA, MANUTENÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO DE FIOS E CABOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE
MARACAJU, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI C.M.M - 12/2026 - ROBERT ZIEMANN

Institui a Política Municipal de Proteção Integral de Crianças e Adolescentes contra a
Violência e o Abuso Sexual no Município de Maracaju, estabelece medidas preventivas,
exige comprovação de antecedentes criminais para profissionais que atuem com
crianças e adolescentes em instituições públicas e privadas conveniadas, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
CONTRA A VIOLÊNCIA E O ABUSO SEXUAL NO MUNICÍPIO DE MARACAJU, ESTABELECE MEDIDAS
PREVENTIVAS, EXIGE COMPROVAÇÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA PROFISSIONAIS QUE
ATUEM COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS
CONVENIADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU, ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI C.M.M - 13/2026 - ROBERT ZIEMANN

Dispõe sobre a alteração e acrescenta dispositivos à Lei Municipal n° 2006, de 2021,
que dispõe sobre a proibição da queima de fogos de artifício com estampidos no
Município de Maracaju e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL N° 2006, DE 2021,
QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO COM ESTAMPIDOS NO
MUNICÍPIO DE MARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU,
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR C.M.M - 2/2026 - ROBERT ZIEMANN

Dispõe sobre a alteração dos dispositivos do Código Tributário Municipal (Lei
Complementar ne 009/2001) para ampliar e regulamentar a isenção do IPTU às
pessoas com deficiência, Transtorno do Espectro Autista (TEA), condições de
neurodivergência e doenças graves, e dá outras providências.
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O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (LEI
COMPLEMENTAR NE 009/2001) PARA AMPLIAR E REGULAMENTAR A ISENÇÃO DO IPTU ÀS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), CONDIÇÕES DE
NEURODIVERGÊNCIA E DOENÇAS GRAVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL
DE MARACAJU, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR C.M.M - 3/2026 - ROBERT ZIEMANN

Dispõe sobre a alteração da lei no 1.821, de 28 de agosto de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI NO 1.821, DE 28 DE AGOSTO DE 2015. O PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

DECRETO LEGISLATIVO - 3/2026 - RENER BARBOSA

Institui, em caráter permanente, a Comenda

Pioneiros do Mérito Maracajuense — Coronel João Pedro Fernandes, integra-a ao Calendário
Oficial da Câmara Municipal de Maracaju e estabelece que sua entrega ocorrerá conjuntamente
com a concessão do Título de Cidadão Maracajuense, em Sessão Solene comemorativa ao
aniversário de emancipação político-administrativa do Município, no mês de junho de cada ano.

INSTITUI, EM CARÁTER PERMANENTE, A COMENDA PIONEIROS DO MÉRITO MARACAJUENSE —
CORONEL JOÃO PEDRO FERNANDES, INTEGRA-A AO CALENDÁRIO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MARACAJU E ESTABELECE QUE SUA ENTREGA OCORRERÁ CONJUNTAMENTE COM A
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO MARACAJUENSE, EM SESSÃO SOLENE COMEMORATIVA AO
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, NO MÊS DE JUNHO DE
CADA ANO.

PROJETO DE LEI C.M.M - 1/2026 - ROBERT ZIEMANN

Institui, no âmbito do Município de Maracaju, os Programas "Moeda Verde" e "Moeda
Pet", voltados à promoção da sustentabilidade ambiental, da segurança alimentar e
do bemestar animal, e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
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INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACAJU, OS PROGRAMAS "MOEDA VERDE" E "MOEDA
PET", VOLTADOS À PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, DA SEGURANÇA ALIMENTAR
E DO BEMESTAR ANIMAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU,
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI

Considerações finais:

  Considerações finais:
PRESIDENTE: DOU INÍCIO AS CONSIDERAÇÕES FINAIS, ONDE OS VEREADORES INSCRITOS
TERÃO O USO DA PALAVRA POR CINCO MINUTOS, SÓMENTE PARA SE PRONUNCIAREM SOBRE
ASSUNTOS TRATADO NESSA SESSÃO.
 
PRESIDENTE: NÃO TENDO MAIS ASSSUNTO A TRATAR, EM NOME DE DEUS, DOU POR
ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO, AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS.
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